
 

    

 

 

PROJETO DE LEI Nº:           /2022 

 
 
 

EMENTA: “Dá à praça localizada na entrada do 
bairro de Mercês, o nome de Praça Professor 
Elmo José de Freitas”. 
 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

DECRETA 
 

 

 
Art. 1º.  Dá à praça localizada na entrada do bairro de Mercês, o nome de Praça Elmo 
José de Freitas. 
 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
   

 
 
 

   Cabo de Santo Agostinho, 19 de setembro de 2022. 

 

                                                               

 

Pedro Manoel Mesquita Pedrosa Filho 

Vereador 
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